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                  INDICAÇÃO 

   

  

 

 

                             A Vereadora que o presente subscreve, ao usar das atribuições 

conferidas pelo artigo 128, §1°, inciso I, do Regimento Interno, desta Casa de Leis e nos 

termos do contido na LDO/2025, através do Programa: 05 - Todos por um Trânsito Melhor / 

Somos Todos Trânsito; Ação 2091: Manter a Gerência de Engenharia e Administração de 

Trânsito; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PREFEITO JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO – Sugerindo a implantação de sinalização vertical 

e horizontal de estacionamento e parada de veículos escolares com a placa de embarque e 

desembarque, restrita ao horário de funcionamento da Escola Municipal Professor Domingos 

José de Souza, das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, na Rua Faisão, entre a Rua 

Rouxinol e a Avenida da Natureza, em frente ao n° 473, no Jardim Tropical I. 

           JUSTIFICATIVA:   

              A presente indicação visa organizar o trânsito no entorno da 

unidade escolar, garantindo mais segurança para os alunos durante os horários de entrada 

e saída. Com a sinalização adequada, será possível evitar congestionamentos, facilitar a 

fluidez dos veículos e promover um ambiente mais seguro para pedestres, pais e 

responsáveis. 

                Além disso, a restrição limitada ao horário escolar permitirá que, 

nos demais períodos do dia, os espaços possam ser utilizados pelos comerciantes locais e 

demais usuários, contribuindo para a melhor utilização das vagas e o apoio ao comércio da 

região. 
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                                SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 19 de maio, de 2025.     

 

 

Eliane Regina da Silva           

“ELIANE DO CAFÉ” 
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